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 ANEXO VII  
TABELA SALARIAL 

TABELA SALARIAL 
QUADRO PRÓPRIO CELETISTA DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL – IAPAR-EMATER – QPCIDR 

 

EMPREGO CLASSE REFERÊNCIA SALARIAL 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

Profissional de 
Nível Superior 

PS3 14.980,21 15.729,22 16.201,10 16.687,13 17.187,74 17.703,38 18.234,48 18.781,51 19.344,96 19.925,31 20.523,06 21.138,76 
PS2 10.306,69 10.822,02 11.146,68 11.481,08 11.825,52 12.180,28 12.545,69 12.922,06 13.309,72 13.709,01 14.120,28 14.543,89 
PS1 7.091,21 7.445,77 7.669,14 7.899,22 8.136,19 8.380,28 8.631,69 8.890,64 9.157,36 9.432,08 9.715,04 10.006,49 

 

Profissional de 
Nível Técnico 

PT3 8.988,13 9.437,53 9.720,66 10.012,28 10.312,65 10.622,03 10.940,69 11.268,91 11.606,97 11.955,18 12.313,84 12.683,25 
PT2 6.184,01 6.493,21 6.688,01 6.888,65 7.095,31 7.308,17 7.527,41 7.753,24 7.985,83 8.225,41 8.472,17 8.726,34 
PT1 4.254,73 4.467,46 4.601,49 4.739,53 4.881,72 5.028,17 5.179,01 5.334,38 5.494,42 5.659,25 5.829,03 6.003,90 

 

Profissional de 
Nível Médio 

PM3 7.490,10 7.864,61 8.100,55 8.343,56 8.593,87 8.851,69 9.117,24 9.390,76 9.672,48 9.962,65 10.261,53 10.569,38 
PM2 5.153,34 5.411,01 5.573,34 5.740,54 5.912,76 6.090,14 6.272,84 6.461,03 6.654,86 6.854,51 7.060,14 7.271,95 
PM1 3.545,61 3.722,89 3.834,57 3.949,61 4.068,10 4.190,14 4.315,84 4.445,32 4.578,68 4.716,04 4.857,52 5.003,25 

 

Profissional 
Operacional 

PO3 4.006,72 4.207,06 4.333,27 4.463,27 4.597,17 4.735,08 4.877,13 5.023,45 5.174,15 5.329,38 5.489,26 5.653,94 
PO2 2.756,71 2.894,54 2.981,38 3.070,82 3.162,94 3.257,83 3.355,57 3.456,23 3.559,92 3.666,72 3.776,72 3.890,02 
PO1 1.896,67 1.991,50 2.051,25 2.112,79 2.176,17 2.241,45 2.308,70 2.377,96 2.449,30 2.522,78 2.598,46 2.676,41 

 
170731/2025

Lei nº 22.888

9 de dezembro de 2025.

Altera a Lei nº 21.108, de 30 de junho de 2022, que dispõe sobre a criação do Quadro Próprio 
Estatutário, adequação das carreiras, cargos e vencimentos dos servidores públicos na estrutura 
organizacional do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná, e dá outras providências.

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 
decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Altera o parágrafo único do art. 2º da Lei nº 21.108, de 30 de junho de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Parágrafo único. Os cargos de que trata este artigo são estruturados em dezessete classes, que definem a linha de desenvolvimento profissional, conforme os 
requisitos estabelecidos nesta Lei.(NR)

Art. 2º Altera o inciso I do art. 3º da Lei nº 21.108, de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:
I - carreira: é o agrupamento dos cargos e suas funções, em classes escalonadas que refletem o crescimento profissional do cargo;

Art. 3º Altera o inciso IV do art. 3º da Lei nº 21.108, de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:
IV - especialidade: é o conjunto de atividades atribuídas aos profissionais mediante a exigência de formação específica na área de atuação;

Art. 4º Altera o inciso VI do art. 3º da Lei nº 21.108, de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:
VI - classe: é o escalonamento hierárquico de desenvolvimento profissional do cargo, com idênticas atribuições e responsabilidades;

Art. 5º Altera o IX do art. 3º da Lei nº 21.108, de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:
IX - perfil profissiográfico: é o documento formal da descrição da função ou especialidade, indicando tarefas genéricas, específicas e especializadas, requisitos de 
escolaridade por função ou especialidade, exigências físicas, psicológicas e profissionais, e demais condições necessárias ao adequado desempenho do servidor.(NR)

Art. 6º Altera o art. 4º da Lei nº 21.108, de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 4º A carreira, os cargos, as funções e as especialidades do Quadro Próprio do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IAPAR-EMATER constam no 
Anexo I e a disposição da estrutura, a quantidade de vagas legais e os requisitos mínimos de escolaridade para ingresso constam no Anexo II, ambos desta Lei.(NR) 

Art. 7º Altera o caput e o § 1º do art. 5º da Lei nº 21.108, de 2022, que passam a vigorar com as seguintes redações:
Art. 5º O ingresso no Quadro Próprio Estatutário do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IAPAR-EMATER, na Carreira de Desenvolvimento Rural dar-
se-á exclusivamente pela aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, observada a escolaridade e as exigências estabelecidas por especialidades 
atreladas a cada função, conforme Anexo II desta Lei.
§ 1º O ingresso ocorrerá na classe inicial do cargo e dependerá da existência de vaga.

Art. 8º Acrescenta o § 5º ao art. 5º da Lei nº 21.108, de 2022, com a seguinte redação:
§ 5º As vagas serão ofertadas por especialidade, ressalvada a função de pesquisador, as quais serão definidas por especialidade de pesquisa de atuação da autarquia, 
em conformidade com o edital de regulamentação do concurso público.(NR)

Art. 9º Altera o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 21.108, de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Parágrafo único. O perfil profissiográfico, abrangendo as funções e especialidades, será estabelecido por meio de resolução conjunta da Secretaria de Estado da 
Agricultura e do Abastecimento - SEAB e do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IDR-IAPAR-EMATER, ouvida previamente a Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência - SEAP, no prazo de até noventa dias a contar da data de publicação desta Lei.(NR) 

Art. 10. Altera o art. 12 da Lei nº 21.108, de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 12. O desenvolvimento profissional na Carreira de Desenvolvimento Rural, nos cargos de Profissional Auxiliar, Profissional Administrativo, Profissional 
Especialista, Profissional Graduação Superior e Profissional Pesquisador, ocorrerá pelo instituto da promoção, na forma prevista neste artigo:
§ 1º Promoção é a passagem do servidor público estável e em efetivo exercício de uma classe para outra superior, dentro do mesmo cargo, atendidos os requisitos 
previstos no respectivo cargo.
§ 2º A promoção dos servidores integrantes dos cargos de que trata o caput deste artigo ocorrerá por: 
I - Promoção por Estabilidade: aplicada exclusivamente para a passagem à Classe 2 do respectivo cargo, após a publicação do ato de declaração de estabilidade;
II - Promoção por Aperfeiçoamento: poderá ocorrer para as passagens da Classe 2 à Classe 17, de forma subsequente, mediante a atribuição de uma classe, 
após o cumprimento do tempo mínimo de dois anos de efetivo exercício em cada classe, conceito satisfatório em avaliação de desempenho e a apresentação de 
certificados de conclusão de cursos, da seguinte forma: 
a) para os ocupantes do cargo de Profissional Auxiliar e Profissional Administrativo: apresentação de titulação de cursos relativos à área de atuação, com somatória 
mínima de oitenta horas;
b) para os ocupantes do cargo de Profissional Especialista: apresentação de titulação de cursos relativos à área de atuação, com somatória mínima de 160 (cento 
e sessenta) horas;
c) para os ocupantes do cargo de Profissional Graduação Superior e Profissional Pesquisador: apresentação de cursos relativos à área de atuação, com somatória 
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mínima de 240 (duzentos e quarenta) horas;
III - Promoção por Qualificação: poderá ocorrer somente para a Classe 7 e/ou Classe 12, aos servidores dos cargos elencados no caput deste artigo, de acordo 
com os seguintes critérios:
a) para a Promoção por Qualificação para a Classe 7 do cargo de Profissional Auxiliar: cursos de aperfeiçoamento com somatório mínimo de 160 (cento e sessenta) 
horas e nove anos de efetivo exercício na carreira;
b) para a Promoção por Qualificação para a Classe 12 do cargo de Profissional Auxiliar: curso de ensino médio completo, pós-médio ou profissionalizante, ou de 
educação superior (graduação, tecnólogo ou sequencial), e quinze anos de efetivo exercício na carreira;
c) para a Promoção por Qualificação para a Classe 7 do cargo de Profissional Administrativo e Profissional Especialista: curso de educação superior (graduação, 
tecnólogo ou sequencial), na área de atuação do servidor, e nove anos de efetivo exercício na carreira;
d) para a Promoção por Qualificação para a Classe 12 do cargo de Profissional Administrativo e Profissional Especialista: curso de pós-graduação em nível lato 
sensu, na área de atuação ou de desempenho do cargo, e quinze anos de efetivo exercício na carreira;
e) para a Promoção por Qualificação para a Classe 7 do cargo de Profissional Graduação Superior: curso de especialização em nível lato sensu, correlato com 
a área de atuação ou de desempenho do cargo ou função, ou especialidade reconhecida pelo respectivo conselho de classe profissional, e nove anos de efetivo 
exercício na carreira;
f) para a Promoção por Qualificação para a Classe 12 do cargo de Profissional Graduação Superior: curso de pós-graduação em nível de stricto sensu ou dois 
cursos de pós-graduação em nível lato sensu, correlatos com a área de atuação ou de desempenho no cargo e função, e quinze anos de efetivo exercício na carreira;
g) para a Promoção por Qualificação para a Classe 7 do cargo de Pesquisador: comprovação de realização de pós-doutoramento em área correlata com a área de 
atuação ou desempenho no cargo ou função, que demonstre resultados relevantes ao desenvolvimento técnico, cientifico e rural, e nove anos de efetivo exercício 
na carreira;
h) para a Promoção por Qualificação para a Classe 12 do cargo de Pesquisador: comprovação de realização de pós-doutoramento em área correlata com a área 
de atuação ou desempenho no cargo ou função, que demonstre resultados relevantes ao desenvolvimento técnico, cientifico e rural, e quinze anos de efetivo 
exercício na carreira.
§ 3º Ato do Instituto de Desenvolvimento Rural - IDR-IAPAR-EMATER deverá regulamentar os processos de avaliação de desempenho e de aplicação da 
promoção previstos neste artigo.
§ 4º Para fins de tempo na carreira, será considerado o tempo transcorrido nas carreiras anteriormente vigentes, as quais deram origem ao Quadro Próprio do 
Instituto de Desenvolvimento Rural - QPIDR.
§ 5º Veda a utilização de título já apresentado em processos de promoção ou progressão anteriores à publicação desta Lei, nas carreiras do Quadro Próprio do 
Instituto de Desenvolvimento Rural - QPIDR ou em carreiras antecessoras.(NR)

Art. 11. Altera o art. 18 da Lei nº 21.108, de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 18. As promoções em todos os casos previstos nesta Lei dependerão da comprovação de disponibilidade orçamentária e financeira. 
Parágrafo único. Os efeitos financeiros e funcionais das promoções decorrentes desta Lei serão devidos após a publicação do ato formal de concessão em Diário 
Oficial.(NR)

Art. 12. Acrescenta os incisos X e XI ao art. 20 da Lei nº 21.108, de 2022, com as seguintes redações:
X - ajuda de custo, na forma da legislação em vigor;
XI - Gratificação Compensatória de Risco Ocupacional - GCRO.(NR)

Art. 13. Altera os Anexos I, II e IV da Lei nº 21.108, de 2022, que passam a vigorar, respectivamente, na forma dos Anexos I, II e III desta Lei.

Art. 14. Somente a partir do ano de 2026 poderão ser aplicadas as promoções previstas nesta Lei.
Parágrafo único. Somente para o ano de 2026, fica dispensado o requisito de tempo mínimo de dois anos de efetivo exercício na classe para aplicação da Promoção por 
Aperfeiçoamento. 

Art. 15. Institui a Gratificação Compensatória de Risco Ocupacional - GCRO aos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo, integrantes do Quadro Próprio 
Estatutário do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IAPAR-EMATER, que exerçam atividades ou operações consideradas insalubres ou perigosas.
§ 1º A gratificação de que trata o caput deste artigo será de valor fixo, nos termos do Anexo VI desta Lei, e de natureza transitória, não integrando a base de cálculo do 
subsídio, nem de quaisquer outras vantagens remuneratórias.
§ 2º O valor da Gratificação Compensatória de Risco Ocupacional - GCRO poderá ser reajustado por ato do Chefe do Poder Executivo.
§ 3º A concessão ou suspensão da vantagem de que trata este artigo dependerá da análise das condições de trabalho e da emissão de laudo técnico.

Art. 16. Os servidores ativos pertencentes ao Quadro Próprio Estatutário do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IAPAR-EMATER, oriundos dos cargos e funções 
das carreiras a que se refere a Lei nº 17.451, de 27 de dezembro de 2012, serão enquadrados nas funções e especialidades contidas no Anexo IV desta Lei, considerando a 
formação exigida para o provimento das funções ocupadas anteriormente no Quadro Próprio do Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural do Instituto 
EMATER - QPEM.

Art. 17. Os servidores ativos pertencentes ao Quadro Próprio Estatutário do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IAPAR-EMATER, oriundos da Carreira de 
Logística e Gestão em Ciência e Tecnologia, a que se refere a Lei nº 18.005, de 27 de março de 2014, serão enquadrados nos cargos e funções nos termos do Anexo V desta Lei.

Art. 18. Os servidores ativos pertencentes ao Quadro Próprio Estatutário do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IAPAR-EMATER serão enquadrados na Tabela 
de Subsídios constante no Anexo III desta Lei, de acordo com a remuneração percebida no momento do enquadramento.
§ 1º Entende-se pela remuneração de que trata o caput deste artigo, o valor do subsídio percebido pelo servidor e do abono, aplicado em razão da previsão no inciso VIII 
do art. 20 e no § 3º do art. 24, ambos da Lei nº 21.108, de 2022. 
§ 2º O enquadramento, a que se refere o caput deste artigo, deverá considerar a classe de igual valor ou imediatamente superior ao valor da soma das vantagens de que trata 
o § 1º deste artigo, percebido pelo servidor no momento do enquadramento.
§ 3º Após a identificação do valor igual ou imediatamente superior ao percebido pelo servidor na forma dos §§ 1º e 2º deste artigo, deverá ser atribuída uma classe na nova 
estrutura de tabelas de subsídios estabelecidas no Anexo III desta Lei a todos os servidores que não se encontrem na última classe. 

Art. 19. Os servidores ativos, ocupantes dos cargos e funções das carreiras em extinção, da Lei nº 17.451, de 2012, e da Lei nº 18.005, de 2014, serão enquadrados na 
Tabela de Subsídios constante no Anexo III desta Lei.
§ 1º O enquadramento a que se refere o caput deste artigo deverá considerar a classe de igual valor ou imediatamente superior à remuneração percebida pelo servidor no 
momento do enquadramento.
§ 2º Entende-se pela remuneração de que trata o § 1º deste artigo: 
I - para servidores oriundos da Lei nº 17.451, de 2012: o valor do subsídio percebido na data do enquadramento;
II - para os servidores oriundos da Lei nº 18.005, de 2014: o cômputo do vencimento básico e adicional por tempo de serviço percebidos na data do enquadramento.
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§ 3º Após a identificação do valor igual ou imediatamente superior ao percebido pelo servidor na forma dos §§ 1º e 2º deste artigo, deverá ser atribuída uma classe na nova 
estrutura de tabelas de subsídios estabelecidas no Anexo III desta Lei, a todos os servidores que não se encontrem na última classe. 

Art. 20. Os enquadramentos dos servidores ativos de que trata esta Lei ocorrerão por meio de resolução conjunta da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento 
- SEAB e do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IDR-IAPAR-EMATER, ouvida previamente a Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP.

Art. 21. Os servidores aposentados e geradores de pensão oriundos dos cargos e funções das carreiras  a que se referem a Lei nº 21.108, de 2022, a Lei nº 18.005, de 2014, e a 
Lei nº 17.451, de 2012, serão enquadrados na Tabela de Subsídios constante no Anexo III desta Lei, desde que sujeitos à paridade, e conforme arts. 16, 17, 18 e 19 desta Lei.
Parágrafo único. O enquadramento a que se refere o caput deste artigo será realizado pelo PARANAPREVIDÊNCIA, por intermédio de suas unidades administrativas.

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 23. Revoga:
I - a Lei nº 17.451, de 27 de dezembro de 2012;
II - a Lei nº 18.005, de 27 de março de 2014;
III - da Lei nº 21.108, de 30 de junho de 2022:
a) o inciso VII do art. 3º;
b) art. 13;
c) art. 14;
d) art. 15;
e) art. 16;
f) o inciso VIII do art. 20;
g) Anexo III.

Palácio do Governo, em 9 de dezembro de 2025.

Carlos Massa Ratinho Junior
Governador do Estado

João Carlos Ortega
Chefe da Casa Civil

Prot. 24.224.274-2
170735/2025

 
 

 
 

ANEXO I 
Anexo I da Lei nº 21.108, de 30 de junho de 2022 

 

CARREIRA, CARGOS, FUNÇÕES E ESPECIALIDADES DO QUADRO PRÓPRIO 
ESTATUTÁRIO DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ – IDR-

IAPAR-EMATER - QPIDR 
 

CARREIRA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

CARGO FUNÇÃO ESPECIALIDADE 
Profissional Auxiliar - PO 

(extinto ao vagar) Auxiliar Cargo extinto ao vagar 

Profissional Administrativo - 
PA (extinto ao vagar) Administrativo Cargo extinto ao vagar 

Profissional Especialista - PE Técnico 
Especialista 

Técnico Agrícola/Agropecuária 
Técnico Administrativo 

Técnico Eletricista 
Técnico Laboratório 
Técnico Mecânica 

Técnico Segurança Trabalho 

Profissional Graduação 
Superior - PS 

Graduado 
Especialista 

Administração 
Biologia 

Biblioteconomia 
Ciências Contábeis 

Ciência da Computação 
Ciências Econômicas 
Comunicação Social 
Economia Doméstica 
Engenharia Agrícola 

Engenharia Agronômica 
Engenharia Ambiental 

Engenharia de Alimentos 
Engenharia de Pesca 

Engenharia de Segurança do Trabalho 
Engenharia Florestal 
Engenharia Química 

Estatística 
Medicina Veterinária 

Nutrição 
Pedagogia 
Psicologia 
Química 

Serviço Social 
Sociologia 

Tecnologia em Análise e Desenvolvimento 
de Sistemas 

Zootecnia 

Profissional Pesquisador - 
PP Pesquisador 

Graduação Superior e Doutorado na área 
de conhecimento relacionado à formação, 

ambos alinhados à especialidade de 
pesquisa de interesse da Autarquia, 

conforme previsto no Edital de Concurso e 
registro profissional no conselho de 

fiscalização competente, se aplicável 
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ANEXO II 
Anexo II da Lei nº 21.108, de 30 de junho de 2022 

QUADRO DE VAGAS LEGAIS POR CARGOS E ESCOLARIDADE DE INGRESSO NO 

QUADRO PRÓPRIO ESTATUTÁRIO DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

RURAL DO PARANÁ - IDR-IAPAR-EMATER - QPIDR 

 

CARGO VAGAS POR 
CARGO ESCOLARIDADE DE INGRESSO 

Profissional Auxiliar - PO 
(sem novos ingressos, extinto 

ao vagar) 
126 Ensino Fundamental Completo 

Profissional Administrativo 
- PA 

(sem novos ingressos, extinto 
ao vagar) 

50 Ensino Médio Completo 

Profissional Especialista - 
PE 900 

Ensino Médio Profissionalizante integrado ao 
Ensino Médio ou subsequente, de acordo 

com a especialidade da função, com 
profissão regulamentada em lei e registro 

profissional no respectivo conselho de 
fiscalização profissional, se existente 

Profissional Graduação 
Superior - PS 1.050 

Graduação, de acordo com a especialidade 
da função, com registro profissional no 

respectivo conselho de fiscalização 
profissional, se existente 

Profissional Pesquisador - 
PP 225 

Graduação Superior e Doutorado na área de 
conhecimento relacionado à formação, 
ambos alinhados à especialidade de 
pesquisa de interesse da Autarquia, 

conforme previsto no Edital de Concurso e 
registro profissional no conselho de 

fiscalização competente, se aplicável 

TOTAL DE VAGAS 2.351  
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Profissional Pesquisador - 
PP Pesquisador 

Graduação Superior e Doutorado na área 
de conhecimento relacionado à formação, 

ambos alinhados à especialidade de 
pesquisa de interesse da Autarquia, 

conforme previsto no Edital de Concurso e 
registro profissional no conselho de 

fiscalização competente, se aplicável 
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ANEXO II 
Anexo II da Lei nº 21.108, de 30 de junho de 2022 
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ao vagar) 
126 Ensino Fundamental Completo 

Profissional Administrativo 
- PA 

(sem novos ingressos, extinto 
ao vagar) 

50 Ensino Médio Completo 

Profissional Especialista - 
PE 900 

Ensino Médio Profissionalizante integrado ao 
Ensino Médio ou subsequente, de acordo 

com a especialidade da função, com 
profissão regulamentada em lei e registro 

profissional no respectivo conselho de 
fiscalização profissional, se existente 

Profissional Graduação 
Superior - PS 1.050 

Graduação, de acordo com a especialidade 
da função, com registro profissional no 

respectivo conselho de fiscalização 
profissional, se existente 

Profissional Pesquisador - 
PP 225 

Graduação Superior e Doutorado na área de 
conhecimento relacionado à formação, 
ambos alinhados à especialidade de 
pesquisa de interesse da Autarquia, 

conforme previsto no Edital de Concurso e 
registro profissional no conselho de 

fiscalização competente, se aplicável 

TOTAL DE VAGAS 2.351  

 

 
 

 

ANEXO III 
 

Anexo IV da Lei nº 21.108, de 30 de junho de 2022 
 

TABELAS DE SUBSÍDIOS 
 

Profissional Auxiliar 

 

Profissional 
Administrativo 

 

Profissional Especialista 

 

Profissional Graduação 
Superior 

 

Pesquisador 

Classe Subsídio (R$) Classe Subsídio (R$) Classe Subsídio (R$) Classe Subsídio (R$) Classe Subsídio (R$) 
1 2.065,72 1 3.586,47 1 5.098,80 1 8.498,00 1 10.325,35 
2 2.273,53 2 3.921,80 2 5.496,51 2 9.173,59 2 11.197,84 
3 2.502,25 3 4.288,49 3 5.925,23 3 9.902,89 3 12.144,06 
4 2.753,97 4 4.689,47 4 6.387,40 4 10.690,17 4 13.170,23 
5 3.031,02 5 5.127,93 5 6.885,62 5 11.540,04 5 14.283,12 
6 3.335,95 6 5.607,39 6 7.422,70 6 12.457,47 6 15.490,04 
7 3.671,54 7 6.131,69 7 8.001,67 7 13.447,84 7 16.798,95 
8 4.040,90 8 6.705,00 8 8.625,80 8 14.516,95 8 18.218,46 
9 4.447,41 9 7.331,92 9 9.298,61 9 15.671,04 9 19.757,92 

10 4.894,82 10 8.017,45 10 10.023,90 10 16.916,89 10 21.427,46 
11 5.387,24 11 8.767,08 11 10.805,77 11 18.261,78 11 23.238,09 
12 5.929,20 12 9.586,80 12 11.648,62 12 19.713,60 12 25.201,70 
13 6.525,68 13 10.483,17 13 12.557,21 13 21.280,83 13 27.331,25 
14 7.182,16 14 11.463,35 14 13.536,67 14 22.972,65 14 29.640,74 
15 7.904,69 15 12.535,17 15 14.592,53 15 24.798,98 15 32.145,38 
16 8.699,90 16 13.707,21 16 15.730,75 16 26.770,50 16 34.861,67 
17 9.575,11 17 14.988,83 17 16.957,75 17 28.898,75 17 37.807,48 

 

 
 

 

 

ANEXO IV 
 

TABELA DE ENQUADRAMENTO POR ESPECIALIDADE 

 

DE: PARA: 

Carreira Profissional de Extensão Rural 
Lei nº 17.451/2012 Carreira de Desenvolvimento Rural - QPIDR 

CARGO FUNÇÃO CARGO FUNÇÃO ESPECIALIDADE 
Técnico de Extensão 

Rural - ATER Extensionista Especializado Profissional 
Especialista - PE Técnico Especialista Técnico Agrícola/Agropecuária 

Profissional de 
Extensão Rural - 

APER 
 

Assistente Social 

Profissional 
Graduação Superior 

- PS 
Graduado Especialista 

Assistente Social 
Biólogo Biólogo 

Economista Doméstico Economista Doméstico 
Engenheiro Agrônomo Engenheiro Agrônomo 
Engenheiro Ambiental Engenheiro Ambiental 

Engenheiro de Alimentos Engenheiro de Alimentos 

Engenheiro de Pesca Engenheiro de Pesca 

Engenheiro de Segurança do Trabalho Engenheiro de Segurança do 
Trabalho 

Engenheiro Florestal Engenheiro Florestal 

Médico Veterinário Médico Veterinário 

Zootecnista Zootecnista 
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ANEXO V 
 

TABELA DE ENQUADRAMENTO POR FUNÇÃO 
 

DE: PARA: 
Carreira de Logística e Gestão em Ciência e Tecnologia 

Lei nº 18.005/2014 Carreira de Desenvolvimento Rural - QPIDR 
CARGO FUNÇÃO MULTIOCUPACIONAL CARGO FUNÇÃO 

Auxiliar em Ciência e 
Tecnologia Auxiliar em Ciência e Tecnologia Profissional Auxiliar - PO 

(sem novos ingressos, extinto ao vagar) Auxiliar 

Assistente em Ciência e 
Tecnologia 

Assistente em Ciência e 
Tecnologia 

Profissional Administrativo - PA 
(sem novos ingressos, extinto ao vagar) Administrativo (Ensino Médio) 

Profissional Especialista - PE 

Técnico Especialista (Ensino Médio 
Profissionalizante integrado ao Ensino 

Médio ou subsequente e registro 
profissional no respectivo conselho de 
fiscalização profissional, se existente) 

Analista em Ciência e 
Tecnologia Analista em Ciência e Tecnologia Profissional Graduação Superior - PS Graduado Superior 

DE: PARA: 
Carreira Técnico-Científica 

Lei nº 18.005/2014 Carreira de Desenvolvimento Rural - QPIDR 

CARGO FUNÇÃO SINGULAR CARGO FUNÇÃO 

Pesquisador Pesquisador Profissional Pesquisador - PP Pesquisador 

 

 
 

 

ANEXO VI 
GRATIFICAÇÃO COMPENSATÓRIA DE RISCO OCUPACIONAL - GCRO 

 

Gratificação Compensatória de Risco 
Ocupacional - GCRO R$ 971,45 

 170737/2025

Lei nº 22.889

9 de dezembro de 2025.

Institui o Fundo Estratégico do Paraná, e dá outras providências.

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 
decretou e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DA INSTITUIÇÃO DO FUNDO

Art. 1º Institui o Fundo Estratégico do Paraná - FEPR, fundo especial de caráter soberano, vinculado à Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA, que terá a finalidade de 
promover:
I - a autonomia, a sustentabilidade e o equilíbrio fiscal e financeiro do Estado do Paraná;
II - o crescimento econômico e o desenvolvimento socioeconômico do Estado do Paraná;
III - a mitigação dos efeitos dos ciclos econômicos;
IV - o financiamento e o fomento das cadeias produtivas estratégicas, da tecnologia e da inovação;
V - o financiamento, de forma complementar, da melhoria da capacidade de gestão fiscal e financeira do Estado do Paraná;
VI - o financiamento, de forma complementar, e o fomento a medidas para enfrentar situações de emergências, desastres naturais e situações de calamidades públicas;
VII - a atração de investimentos privados para o Estado do Paraná, atenuando os efeitos da Reforma Tributária implementada pela Emenda Constitucional Federal nº 132, 
de 20 de dezembro de 2023;
VIII - a aquisição e o fomento de ativos estratégicos para o desenvolvimento econômico e para a sustentabilidade fiscal intergeracional do Estado do Paraná;
IX - a geração de receitas não tributárias para o Estado do Paraná.
Parágrafo único. O Fundo Estratégico do Paraná - FEPR, cuja estrutura de gestão e operacionalização será definida em ato do Poder Executivo, terá a movimentação financeira 
realizada preferencialmente por meio da Conta Única do Tesouro Estadual - CUTE, observadas suas normas de controle contábil, financeiro e natureza de fundo especial.

Art. 2º O Fundo Estratégico do Paraná - FEPR será estruturado de forma a garantir atuação organizada e finalística, mediante a segregação de seus recursos em reservas 
com objetivos específicos e regramento próprio, sendo elas:
I - Reserva de Enfrentamento de Desastres;
II - Reserva de Sustentabilidade Fiscal;
III - Reserva de Investimento Estratégico.


